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Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 69/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
6 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001175.2019-32, de 25 de abril de 2019, 

 
R E S O L VE 

 
CONCEDER ACELERAÇÃO DE PROMOÇÃO, da Classe D102, para a Classe D301, ao servidor MARCELO 

VICTOR DOS SANTOS ALVES, Matrícula Siape nº 1118156, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Lajes, 

tendo em vista a conclusão do Curso de Mestrado em Ensino de Ciências Naturais e Matemática, oferecido pela 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 06/05/2019 11:17:46. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 114661  
Código de Autenticação: 9d177e1ec2 



 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 70/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
7 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001222.2019-48, de 30 de abril de 2019 e, 

 
CONSIDERANDO ainda, a Resolução nº 16/2015-CONSUP, de 12 de junho de 2015, 

 
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR, com efeitos a partir do dia 25 de maio de 2019, os servidores a seguir relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, compor a Comissão Interna de Saúde do Servidor Público, deste campus: 
 

REPRESENTAÇÃO NOME FUNÇÃO 
  

   

2333157 Jerfson PintoTorres Presidente 
   

2150518 Francisco de Assis da Costa Dias Membro da Comissão 
 

   

3039787 Washington dos Santos Silva Junior Membro da Comissão 
 

   

3012724 Jader Luiz Lima de Freitas Membro da Comissão 
   

2215381 Luciana Maria Araujo Rabelo Membro da Comissão 
   

 
mandato, quando uma nova comissão deverá ser formada. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 

 

II - 
 
ESTABELECER, 

a partir do dia 25 

de maio de 2019, 

o prazo de 2 anos 

para o fim do 

 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 07/05/2019 11:31:37. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 114753  
Código de Autenticação: 53873a51b2 



 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 71/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
9 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO 

 
que consta no Processo nº 23134.001281.2019-16, de 7 de maio de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
SUSPENDER, a pedido, com efeitos a partir do dia 13 de maio de 2019, a prorrogação do afastamento da servidora 

Luanna Melo Alves, Matrícula SIAPE nº 2639877, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Lajes, concedido por 

meio da Portaria nº 36/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN, de 28 de fevereiro de 2019, para concluir o curso de Mestrado no 

Programa de Pós-Graduação em Ensino (POSENSINO), oferecido pela Universidade do Estado do Rio Grande do 

Norte, Universidade Federal Rural do Semi-Árido e Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Norte . 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 09/05/2019 10:13:20. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 115570  
Código de Autenticação: d1eb827700 



 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 72/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
23 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001350.2019-91, de 16 de maio de 2019 e, 

 

 
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR, os servidores a seguir relacionados para, sob a coordenação do primeiro, compor a Comissão 

responsável pelo Comitê Local da Biblioteca no âmbito do Campus Avançado Lajes, criado por meio da Portaria 

02/2017-DG/LAJ/RE/IFRN, de 6 de outubro de 2017. 
 

MATRÍCULA NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO  
   

     

2211511 
Andre Luiz Rodrigues 

Diretor Acadêmico Coordenador 
 

Bezerra II -    

1090095 
Bruna Lais Campos do 

Bibliotecária Vice-Coordenadora 
 

Nascimento 
 

  

    
     

3049061 
Wladson de Queiroz 

Coordenador de curso Membro 
 

Alcantara 
 

    
     

2211477 Gleiferson de Lima Viana Coordenador de curso Membro  
     

 
Luciana Maria Araujo 

Coordenadora de   

2215381 Extensão, Pesquisa e Membro 
 

Rabelo 
 

 
Inovação 

  

    
     

20161204010005 
Evalter Tallyz Medeiros 

Discente Membro 
 

de Assunção 
 

    
      

REVOGAR, a partir desta data, a Portaria 70/2018-DG/LAJ/RE/IFRN, de 4 de abril de 2018. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 23/05/2019 12:44:43. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 118537  
Código de Autenticação: b2b1620d02 



 
 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 73/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
24 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001453.2019-51, de 24 de maio de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
I- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Campus 

Verde no âmbito do Campus Avançado Lajes: 
 
 

 NOME  MATRÍCULA/CPF  Representação 
       

 Washington dos Santos Silva Junior 3039787    
      

 Leidimar de Araujo Azevedo 2150492  Técnico-administrativo 
       

 Pollyanna de Araujo Ferreira Brandao 1798497    
       

 Karlo Sergio Medeiros Leopoldino 2278875    
       

 Freud Araujo Medeiros 2209527  
Docente 

     

 

Luciana Maria Araujo Rabelo 2215381 
 

    
       

 Marcelo Victor dos Santos Alves 1118156    
       

 Lázzaro Rafael da Silva Medeiros 20171201100004  
Discente 

     

 

Jorge Lucas Mariano Custódio 20171201100019 
 

    
       

 Josimar Torres Gomes 664.671.014-72  Comunidade externa 
       

       

 
II- FICA REVOGADA, a partir desta data, à Portaria nº 124/2018-DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN. 

 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 24/05/2019 13:29:58. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 118847  
Código de Autenticação: 4a0c95e64f 



 
 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 74/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
24 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.003518.2018-12, de 26 de novembro de 2018, 

 
R E S O L V E: 

 
I- RETIFICAR a Portaria nº 194/2018 - DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN, de 14 de dezembro de 2018, que concede 

Progressão por Capacitação à servidora INALMA RANGEL DE MORAIS, Matrícula SIAPE nº. 2295891, de forma 

que onde se lê: 

 
" { . . . } carga-horária excedente de 150 horas." 

Leia-se: 

 
"{ . . . } carga-horária excedente de 203 horas." 

 
II - ANULAR a Portaria nº 49/2019-DG/LAJ/RE/IFRN, de 28 de março de 2019. 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 24/05/2019 13:44:48. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 118759  
Código de Autenticação: 4bcc994929 



 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 75/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
28 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001473.2019-22, de 28 de maio de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
DESIGNAR os servidores abaixo  relacionados  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  compor  a Comissão de 

 
Acompanhamento da Efetividade Econômica, no âmbito do Campus Avançado Lajes:  

 
 NOME MATRÍCULA  FUNÇÃO 
      

 Rogerio Pitanga Santos 2258454  Presidente 
      

 Andre Luiz Rodrigues Bezerra 2211511  Membro 
      

 Ermerson de Oliveira Capistrano 1614375  Membro 
      

 Alessandro Nascimento dos Santos 2305136  Membro 
      

 Washington dos Santos Silva 
3039787 

 
Membro  

Junior 
 

     
      
      

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  
 
 
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 28/05/2019 13:08:33. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 119439  
Código de Autenticação: 820c4cc09e 



 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 76/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
28 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001198.2019-47, de 26 de maio de 2019, 

 
 
 

R E S O L V E: 

 
 

 
AUTORIZAR, o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Continuada, intitulado Curso FIC em Espanhol 

Básico, com carga horária total de 21 horas, a ser ofertado na modalidade presencial, no âmbito do  Campus 

Avançado Lajes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  
 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 28/05/2019 13:41:30. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 119273  
Código de Autenticação: 6a8dcadd4e 



Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 29/05/2019 12:38:16. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 118787 

Código de Autenticação: 64b2058310 

 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 77/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
29 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000334.2019-81, de 6 de fevereiro de 2019, 

 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 98 da Lei nº 8.112/1990, 

 
R E S O L V E: 

 
I – ALTERAR O HORÁRIO DE TRABALHO, com efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2019, da servidora abaixo 

nominada, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, lotada no Campus Avançado Lajes, considerando sua matrícula no curso de Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas-Macaíba-Tecnológico-Presencial-MTN, semestre letivo 2019.1, oferecido pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, conforme especificado a seguir: 
 
 

Matrícula 
Servidor Horário Atual Novo Horário 

Siape    
    

   Segunda: das 13h às 19h; 

   Terça e quinta: das 7h às 12h e das 

1090095 Bruna Lais Campos do Segunda a sexta: das 7h às 11h e das 
13h às 18h; 

Nascimento 13h às 17h. 
 

 Quarta: das 14h às 19h    

 
Sexta: das 7h às 12h e das 13h às 

 
17h. 

 

II – ESTABELECER, como término da vigência desta Portaria, o dia 29 de junho de 2019, em virtude do 

encerramento do semestre letivo da referida Universidade. 

 
III– DETERMINAR, que expirado o prazo de vigência desta Portaria, vigorará o horário de trabalho anterior do 

servidor, de segunda a sexta-feira, das 7h às 11h e das 13h às 17h. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
 



 

 
Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 78/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
29 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001470.2019-99, de 28 de maio de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
HOMOLOGAR, com efeitos a partir de 13 de abril de 2019, o resultado da Avaliação de Estágio Probatório do 

servidor ALESSANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS, Matrícula Siape nº 2305136, ocupante do cargo de 

Assistente de Aluno, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, tendo em vista a 

aprovação do referido servidor. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 29/05/2019 12:40:46. 

 

 
Este documento foi emitido pelo SUAP em 29/05/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 

https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 

 
Código Verificador: 119674  
Código de Autenticação: 1c74004e6c 



Documento assinado eletronicamente por: 

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 30/05/2019 09:28:24. 
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Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 79/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
30 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001453.2019-51, de 24 de maio de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
I- DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão Campus 

Verde no âmbito do Campus Avançado Lajes: 
 
 

 NOME  MATRÍCULA/CPF  REPRESENTAÇÃO 
       

 Washington dos Santos Silva Junior 3039787    
       

 Leidimar de Araujo Azevedo 2150492  
Técnico-Administrativo      

 

Pollyanna de Araujo Ferreira 
1798497 

 

    
 

Brandao 
   

      
       

 Jerfson Pinto Torres 2333157    
       

 Karlo Sergio Medeiros Leopoldino 2278875    
       

 Freud Araujo Medeiros 2209527  
Docente 

     

 

Luciana Maria Araujo Rabelo 2215381 
 

    
       

 Marcelo Victor dos Santos Alves 1118156    
       

 Lázzaro Rafael da Silva Medeiros 20171201100004  
Discente 

     

 

Jorge Lucas Mariano Custódio 20171201100019 
 

    
       

 Josimar Torres Gomes 664.671.014-72  Comunidade externa 
       

       

 
II- FICAM REVOGADAS, a partir desta data, às seguintes Portarias: 

 
PORTARIA Nº124/2018-DG/LAJ/DG/JC/RE/IFRN;   
PORTARIA 773/2019-DG/LAJ/RE/IFRN.  

 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE. 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ministério da Educação 
 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 
 

CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 80/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
30 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001293.2019-41, de 8 de maio de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, com efeitos a partir de 26 de julho de 2019, do 

posicionamento no Nível de Capacitação I para o posicionamento no Nível de Capacitação II, do Nível de 

Classificação “D”, à servidora LARISSA KARLA SILVEIRA DIAS, Matrícula Siape n° 3011630, ocupante do cargo de 

Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste Campus, de acordo com 

o que consta nos §§ 1º e 3º do art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 11.091/2005, alterado pelo Anexo XI da Lei nº. 

11.233/2005; no Anexo C do Ofício Circular nº. 006/ 2005/ MEC/SE/ SAA/CGGP, de 30/03/2005; na Nota Técnica nº. 

004/2005/CGGP/SAA/ MEC, de 09/06/05; e, ainda, com base no Decreto nº. 5.824/2006, tendo em vista a 

apresentação dos certificados de conclusão dos cursos de " I Fórum de Promoção à Saúde e Qualidade de Vida no 

Trabalho do IFRN" ; "Zika: Abordagem clínica na atenção básica" e "Uso terapêutico de Tecnologias Assistivas: 

direitos das pessoas com deficiência e audição", oferecidos pela Universidade Aberta do SUS; "II Congresso 

Brasileiro de Ciências da Saúde"; e "Seminário de integração de novos servidores", oferecido pelo IFRN; com carga-

horária excedente de 55 horas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  
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Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 81/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
31 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.001014.2019-49, de 10 de abril de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO, com efeitos a partir de 8 de abril de 2019, do servidor Jader Luiz Lima de Freitas, 

Matrícula Siape n° 3012724, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 

desta Instituição, na Coordenação de Finanças Material e Patrimônio, deste Campus. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.  

 
 
 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por:  

Christiane Maria da Cunha Cavalcanti, DIRETOR - CD3 - DG/LAJ, em 31/05/2019 11:03:44. 
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Ministério da Educação 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

 
CAMPUS AVANÇADO LAJES 

 
PORTARIA Nº 82/2019 - DG/LAJ/RE/IFRN 

 
31 de maio de 2019 

 
 

 
A DIRETORA PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria 

nº 1.289/2018-Reitoria/IFRN, de 17 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 24 de agosto de 2018, 

e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.000997.2019-04, de 9 de abril de 2019, 

 
R E S O L V E: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, com efeitos a partir de 29 de julho de 2019, do 

posicionamento no Nível de Capacitação I para o posicionamento no Nível de Capacitação II, do Nível de 

Classificação “D”, ao servidor LEONIDAS DE LIMA CANDIDO DE ARAUJO, Matrícula Siape n° 3009533, ocupante 

do cargo de Tradutor Interprete de Linguagens Sinais, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado 

neste Campus, de acordo com o que consta nos §§ 1º e 3º do art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 11.091/2005, alterado 

pelo Anexo XI da Lei nº. 11.233/2005; no Anexo C do Ofício Circular nº. 006/ 2005/ MEC/SE/ SAA/CGGP, de 

30/03/2005; na Nota Técnica nº. 004/2005/CGGP/SAA/ MEC, de 09/06/05; e, ainda, com base no Decreto nº. 

5.824/2006, tendo em vista a apresentação dos certificados de conclusão dos cursos de "Curso de Word 2016 

Completo"; "Curso de Windows 10"; "Curso de Digitação", Curso de Linux Básico"oferecidos pela Prime Cursos; com 

carga-horária excedente de 10 horas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.  
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